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MANDADO  DE  SEGURANÇA  —  SUPOSTA
DETERMINAÇÃO  DE  BLOQUEIO  DAS  CONTAS
MUNICIPAIS  —  CERTIDÃO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS  ATESTANDO  A  INEXISTÊNCIA  DE
DETERMINAÇÃO  DE  BLOQUEIO  —  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL  —  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.

— “O interesse processual  se identifica na necessidade/utilidade da
demanda judicial como instrumento necessário à aplicação do direito
objetivo ao caso concreto trazido à apreciação. Se, entretanto, os autos
denunciam que o ato coator desafiado na segurança exauriu os seus
efeitos  (...)  há  de  se  proclamar  a ausência  de  interesse
processual superveniente  do  impetrante,  com  a
conseqüente extinção do  processo  sem  resolução  do  mérito  e
denegação da  ordem,  forte  nos  artigos  485,  inciso  VI,  do  Estatuto
Processual vigente e § 5º do art. 6º da Lei nº 12.016/2009.” (TJDF;
MSG 2015.00.2.020784-0; Ac. 946.423; Conselho Especial; Rel. Des.
José Jacinto Costa Carvalho; Julg. 31/05/2016; DJDFTE 14/06/2016) 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  com  pedido  liminar
impetrado pelo  Município de Gurinhém contra  ato do  Presidente do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba, que determinou o bloqueio das contas do município,
autorizando apenas a liberação de valores para pagamento da folha de pessoal.

O  impetrante  afirma  que  não  há  hipótese  legal  para  a
determinação  de  bloqueio,  uma  vez  que  remeteu  o  balancete  referente  ao  mês  de
outubro de 2016. Sustenta que foram constatadas apenas algumas irregularidades na
documentação,  no  entanto  não  lhe  foi  oportunizado  o  contraditório  antes  de  ser
realizada a medida restritiva. Por fim, destaca que o ato impugnado é desproporcional,
já  que  excepcional  a  medida  de  bloqueio,  nesses  termos,  requereu,  liminarmente,  a
suspensão do ato que determinou o bloqueio das contas municipais.

O pedido liminar foi deferido (fls. 44/47).



A  autoridade  impetrada  apresentou  informações  (fls.  55/56)
afirmando inexistir interesse processual, já que não há ordem de bloqueio em vigência.

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 62/64,
opinando pela extinção do processo, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.

É o Relatório. Decido.

Vislumbra-se dos autos que o Município de Gurinhém impetrou
o presente  mandamus contra suposto ato da autoridade impetrada,  que determinou o
bloqueio  das  contas  municipais,  autorizando  apenas  a  liberação  de  valores  para
pagamento da folha de pessoal.

Ao apresentar suas informações, o Tribunal de Contas acostou
certidão  atestando a inexistência  de determinação de bloqueio  de contas  referente  à
edilidade impetrante (fls. 56).

Ora, se não há determinação de bloqueio é evidente a ausência
de interesse de agir da parte, o que enseja a extinção do processo.

Nesse sentido:

MANDADO  DE  SEGURANÇA PREVENTIVO.  CANDIDATA
INSCRITA EM PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DA
REDE  PÚBLICA  ESTADUAL.  HABILITAÇÃO  EM
MATEMÁTICA, OBTIDA EM CURSO DE COMPLEMENTAÇÃO
PEDAGÓGICA. Manifestação de receio de  que  sua nomeação seja
tornada  sem  efeito.  Alegação,  sem  provas,  de  que  isso  estaria
ocorrendo  com  colegas  egressos  da  mesma  instituição  de  ensino
superior. Temor alicerçado em meras conjecturas, sem demonstração
de ameaça ou mesmo de atos preparatórios. Ausência de interesse
processual evidente. Descabimento do writ. Preliminar acolhida.  I
-  o mandado de  segurança preventivo  somente  se  justifica  naquelas
situações nas quais esteja caracterizada uma ameaça de dano iminente
e atual, ou seja, exige-se um temor ou receio fundado e concreto, não
se  mostrando  suficientes,  para  tanto,  conjecturas  alicerçadas  em
sentimento de apreensão e tampouco a abstrata possibilidade de lesão
ao  patrimônio  jurídico.  II  -  preliminar  de ausência  de  interesse
processual arguida  de  ofício  acolhida,  com  a
subsequente extinção do  processo  sem  resolução  do  seu
mérito. (TJES; MS 0025056-80.2016.8.08.0000; Segundo Grupo de
Câmaras  Cíveis  Reunidas;  Rel.  Des.  Jorge  do  Nascimento  Viana;
Julg. 22/02/2017; DJES 02/03/2017) 

MANDADO DE SEGURANÇA. SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
GOVERNANÇA/DF.  SUSPENSÃO  DO  PAGAMENTO  DE
LICENÇA  PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE.  ATO
ADMINISTRATIVO EDITADO PARA VIGER ATÉ O FINAL DE
2015.  EFEITOS  CONCRETOS  EXAURIDOS.  AUSÊNCIA
SUPERVENIENTE  DE  INTERESSE  PROCESSUAL  DO
IMPETRANTE.  RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. O interesse processual se
identifica  na  necessidade/utilidade  da  demanda  judicial  como
instrumento  necessário  à  aplicação  do  direito  objetivo  ao  caso



concreto trazido à apreciação. Se, entretanto, os autos denunciam
que o ato coator desafiado na segurança exauriu os seus efeitos, já
que detinha termo certo de vigência, há de se proclamar a ausência
de  interesse  processual superveniente  do  impetrante,  com  a
conseqüente extinção do  processo  sem  resolução  do  mérito  e
denegação da ordem, forte nos artigos 485, inciso VI, do Estatuto
Processual vigente e § 5º do art. 6º da Lei nº 12.016/2009. (TJDF;
MSG 2015.00.2.020784-0; Ac. 946.423; Conselho Especial; Rel. Des.
José Jacinto Costa Carvalho; Julg. 31/05/2016; DJDFTE 14/06/2016) 

MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA. ECAD. Insurgência
contra a decisão que determinou a lacração do estabelecimento, por
considerar  que  a  impetrante  continua  descumprindo  ordem judicial
com relação ao pagamento de direitos autorais. Decisão judicial que
possibilita regular recurso, logo, o mandado de segurança não pode ser
substitutivo.  Aplicação  da  Súmula  nº  267  do  Supremo  Tribunal
Federal. Ausência de interesse processual origina no indeferimento
da inicial, com a consequente extinção do feito.Artigo 485, VI, do
Novo  Código  de  Processo  Civil. (TJSP;  MS  2238497-
12.2016.8.26.0000;  Ac.  10095288;  Guarulhos;  Quarta  Câmara  de
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Natan  Zelinschi  de  Arruda;  Julg.
15/12/2016; DJESP 14/02/2017) 

Como  bem  pontuou  o  parecer  ministerial  (fls.  64),  “...as
informações  colhidas  nos  presentes  autos  expõem  nitidamente  o  falecimento  da
utilidade da decisão judicial  in  casu,  ante a inexistência de ordem de bloqueio em
vigor, segundo expressam os documentos de fls. 55/56”.

Portanto, não se cogitando na situação em exame a existência de
ato coator hábil  à aferição do direito líquido e certo invocado pelo impetrante,  com
fundamento no art. 485, VI CPC/15 c/c art. 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/2009, a ordem há
de ser denegada.

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA.

Torno sem efeito a liminar de fls. 44/47. 

Publique-se. Intimem-se. 

 João Pessoa, 02 de maio de 2017. 
                        

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20485&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_NCPCart485
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=NCPC,%20art.%20485&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_NCPCart485

